
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VII - Número 484 Mairiporã, Sábado, 18 de Abril de 2015

Nova sede da Secretaria da Saúde será
inaugurada no próximo sábado, 25

Com a mudança, a prefeitura irá economizar cerca de R$ 25 mil ao mês, pagos em aluguéis.

A nova sede da Secretaria de Saúde da
Prefeitura será inaugurada no próximo sábado,
dia 25, às 11 horas. O novo prédio fica
localizado na rua 1º de Maio, Jardim Odorico
e abrigará todos os departamentos da
Secretaria da Saúde: gabinete, departamento
administrativo, Unidade de Apoio e
Controladoria Regulação, Vigilância em Saúde
e Coordenação do Programa de Saúde da
Família.

Nesse primeiro momento, apenas nove linhas telefônicas estão à disposição do público, uma vez que novas linhas digitais estão em fase de instalação.  A secretaria - cujo
horário de funcionamento vai das 8h às 17h - irá oferecer à população, a partir da próxima quarta-feira, 22, uma van para transporte dos usuários dos serviços, que partirá
diariamente da UBS de Mairiporã (Rua Vereador Carlos Nunes dos Santos, 21 – Centro) às 7h00, com intervalos de uma em uma hora, podendo ser alterado conforme a
demanda. Os interessados também poderão ter acesso ao local utilizando os ônibus de linha, que partem da rodoviária do município: Capim Branco, Saboó, Prainha, Pirucaia,
Sabesp, Rio Acima, Cinco Lagos, Remédios, Jardim Celeste, Toca da Onça, entre outros.
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E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

A Secretaria de Educação, Esportes e Cultura abre inscrições
para contratação de estagiários para atuarem no Projeto Línguas
com os alunos da rede municipal.
Pré requisitos: Idade mínima - 16 anos; Ser estudante do Ensino
Médio e ou superior; Ter conhecimento básico da língua inglesa.
Os interessados deverão fazer sua inscrição no Centro
Educacional: local: térreo, procurar Márcia ou Neusa.
Obs: Identificar-se que são estagiários interessados em atuar
como estagiários no Centro de Línguas.

COMUNICADO
Estágio no  Centro de Línguas
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DECRETO Nº 7.395, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053

(F.02)......................................................................................R$
8.600,27

TOTAL.....................................................................................................................................R$
8.600,27

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Prot.
Social Especial – Liberdade Assistida, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.396, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053

(F.02)...........................................................................................R$
74,67

TOTAL..........................................................................................................................................R$
74,67

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Proteção
Social, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.397, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053

(F.02).......................................................................................R$
205,18

TOTAL......................................................................................................................................R$
205,18

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Proteção
Especial, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.398, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053

(F.02)......................................................................................R$
3.074,33

TOTAL.....................................................................................................................................R$
3.074,33

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Proteção
Básica, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.399, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053

(F.02).......................................................................................R$
203,15

TOTAL......................................................................................................................................R$
203,15

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Proteção
Básica, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.401, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010

(F.01)...........................................................................................R$
80.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

33.90.39 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)...........................................................................................R$
5.500,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
85.500,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2005

(F.01)...........................................................................................R$
20.000,00

33.90.30 – 10.302.1002 – 2009
(F.01)...........................................................................................R$
20.000,00

33.90.39 – 10.302.1002 – 2013
(F.01)...........................................................................................R$
30.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

44.90.61 – 10.301.1005 – 1041
(F.01)...........................................................................................R$
5.000,00

45.90.61 – 10.301.1005 – 1041
(F.01)...........................................................................................R$
5.000,00

33.90.32 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)...........................................................................................R$
2.000,00

44.90.52 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)...........................................................................................R$
3.500,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
85.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.402, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2023

(F.05)..................................................................................R$
200.000,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
200.000,00

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Incentivo as
Ações Básicas de Vigilância Sanitária, nos termos do
artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.403, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.30 – 12.361.2002 – 2039
(F.05)...............................................................................................R$
165,00

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.30 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)...............................................................................................R$
9.800,00

TOTAL..............................................................................................................................................R$
9.965,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2039
(F.05)...............................................................................................R$
165,00

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.30 – 12.365.2003 – 2040

(F.02)...............................................................................................R$
9.800,00

TOTAL..............................................................................................................................................R$
9.965,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.
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Palácio Tibiriçá, em 25 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.404, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2001 – 2032

(F.01)..................................................................................................R$
540,00

TOTAL.................................................................................................................................................R$
540,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2001 – 2034

(F.01)..................................................................................................R$
540,00

TOTAL.................................................................................................................................................R$
540,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.405, DE 25 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.30 – 04.121.7007 – 2099

(F.01)...........................................................................................R$
7.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

05 – Departamento de Recursos Humanos
44.90.52 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)...........................................................................................R$
6.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.30 – 08.122.4006 – 2064

(F.01)...........................................................................................R$

1.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.453.5005 – 2138

(F.01)...........................................................................................R$
10.000,00

07 – Gabinete da Secretaria
33.90.30 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)...........................................................................................R$
10.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
34.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.30 – 23.121.7007 – 2098

(F.01)...........................................................................................R$
7.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.32 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)...........................................................................................R$
6.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.36 – 08.122.4006 – 2064

(F.01)...........................................................................................R$
1.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.71.70 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)...........................................................................................R$
20.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
34.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.411, DE 01 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o expediente de trabalho nas
repartições públicas municipais, no exercício de 2015, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de
suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com as Legislações Federal,
Estadual e Municipal, serão considerados feriados no
exercício de 2015 os dias abaixo relacionados, nos quais
não haverá expediente nas repartições públicas municipais,
ressalvadas as atividades essenciais e de interesse público:

I - Feriados Nacionais:

a) 21 de abril, terça-feira, Tiradentes;
b) 1º de maio, sexta-feira, Dia do Trabalho;
c) 07 de setembro, segunda-feira,

Independência do Brasil;
d) 12 de outubro, segunda-feira, Nossa

Senhora Aparecida (Padroeira do Brasil);
e) 02 de novembro, segunda-feira, Dia de

Finados;
f) 15 de novembro, domingo, Proclamação

da República;
g) 25 de dezembro, sexta-feira, Natal;
h) 01 de janeiro de 2016, sexta-feira,

Confraternização Universal.

II - Feriado Estadual:

a)
9 de julho, quinta-feira, Revolução Constitucionalista de
1932. (Lei Estadual nº 9.497/97).

III- Feriados Municipais (Lei Orgânica do
Município):

a) 03 de abril, Sexta-feira Santa - Paixão
de Cristo;

b) 04 de junho, quinta-feira, Corpus
Christi.

c) 15 de setembro, terça-feira, Dia de Nossa
Senhora do Desterro – Padroeira do Município;

Art. 2º Não haverá expediente nos dias abaixo
mencionados, que serão compensados de acordo com o
interesse e a peculiaridade do serviço:

I – 20 de abril, segunda-feira, véspera ao dia de
Tiradentes;

II – 05 de junho, sexta-feira, dia posterior ao Corpus
Christi;

III – 10 de julho, sexta-feira, dia posterior da Revolução
Constitucionalista de 1932;

IV – 14 de setembro, segunda-feira, véspera ao dia de
Nossa Senhora do Desterro – Padroeira do Município;

V - 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público;
VI – 24 de dezembro, quinta-feira, véspera de Natal;
VII  – 31 de dezembro, quinta-feira, véspera a

Confraternização Universal;

Parágrafo único. Os setores que prestam serviços
essenciais para os interesses públicos, que tenham o
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos
dias mencionados neste artigo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.495, DE 06 DE ABRIL DE 2015
Institui no Calendário Oficial do Município a

“Semana do Voluntariado” e dá outras providências.
(Projeto de Lei nº 320/2015 de autoria do nobre

Vereador 2º Secretário Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do
Município de Mairiporã a “Semana do Voluntariado”, a ser
comemorada na primeira semana do mês de dezembro.

Parágrafo único. As ações alusivas a esta semana podem
compreender a realização de campanhas e outras atividades
que visem estimular a participação da sociedade em trabalhos
voluntários.

Art. 2º O Poder Executivo de Mairiporã poderá celebrar
acordos com as entidades organizadas da sociedade que se
interessarem na realização de atividades voltadas ao
voluntariado.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 06 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.496, DE 06 DE ABRIL DE 2015

Institui no Calendário Oficial Município a “Semana
do Profissional de Educação Física” e dá outras
providências.

(Projeto de Lei nº 321/2015 de autoria do nobre
Vereador 2º Secretário Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do
Município a “Semana do Profissional de Educação Física”,
a ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de
setembro.

Parágrafo único. A Semana do Profissional de Educação
Física será incluída no Calendário Oficial do Município.

Art. 2º No decorrer da Semana do Profissional de
Educação Física, poderão ser realizadas palestras,
campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas,
publicações, reuniões e seminários sobre o tema.

Art. 3º A realização da Semana do Profissional de
Educação física tem por objetivo conscientizar a sociedade
da importância da prática regular de atividades físicas e ou
desportivas, sob orientação de profissional de Educação
Física.

Art. 4° A Semana do Profissional de Educação Física
visa, ainda, contribuir para a valorização do profissional de
Educação Física.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 06 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.498, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
Instituto Cultural Brasileiro Maria Amélia – ICBM e
revoga a Lei nº 3.490, de 12 de março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido ao Instituto Cultural Brasileiro
Maria Amélia - ICBM, sediado neste Município, auxílio
financeiro destinado a despesas de custeio, no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais) mensais, a partir do mês de janeiro
do corrente ano, para o período de doze meses.

Art. 2º A prestação de contas deverá ser entregue no
Departamento de Contabilidade da Prefeitura, no mês de
janeiro de 2016.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei, no corrente exercício, correrão por conta de
dotação do orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 5 de janeiro de 2014, em razão da
dotação orçamentária já fixada, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei nº 3.490, de 12 de março de 2015.

Palácio Tibiriçá, 16 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

 MARIA LUCIA MELLA NAF
Secretária Municipal de Assistência Social

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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Carnês da Taxa de Licença e
do ISS são entregues

A prefeitura de Mairiporã informa, por meio da Secretaria da Fazenda, aos contribuintes
da cidade, que os carnês da Taxa de Licença e do ISS, já foram enviados para o Correio.

A Taxa de Licença de Localização e Funcionamento pode ser paga em três parcelas,
sendo o vencimento da primeira parcela em 10 de abril, a segunda em 10 de maio e a terceira
em 10 de junho de 2015. Já o ISS poderá ser pago em duas parcelas, sendo que a primeira
vence no dia 10 de abril e a segunda em 10 de maio de 2015.
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No sábado, 11, foi inaugurado o Bosque da
Vida, localizado no dique, ao lado do Esporte
Clube Mairiporã, onde foram plantadas 109
mudas de árvores nativas, cada uma
representando uma criança nascida na cidade
no ano de 2015. Familiares das crianças
participaram da inauguração, ganharam
certificado e conheceram as árvores.  Com essa
iniciativa fica registrada a espécie plantada e o número de identificação da criança
com o nome e data de nascimento.

O espaço foi criado para homenagear as crianças nascida e residentes na cidade,
além de possibilitar o reflorestamento de áreas do município.

Os servidores municipais efetivos terão reajuste salarial de 7,14%, a
partir do mês de maio.

A administração municipal já encaminhou à Câmara, o projeto que deverá
ser votado até o final de abril.

Servidores municipais efetivos
terão reajuste de 7,14%

Bosque da Vida é inaugurado
Mairiporã implanta projeto de

reflorestamento em áreas da cidade

Escola da Inteligência:

Prefeitura investe em
educação emocional

A prefeitura
promoveu, no último dia 8,
a entrega dos livros
didáticos do Programa
Escola da Inteligência,
que serão utilizados pelos
alunos da escola
municipal Sarkis Tellian e
na sexta-feira, 10, foi
realizada a entrega na
escola João Puga Dias.
Durante os eventos os
alunos assistiriam a
apresentação da peça
teatral de fantoches sobre
o programa Escola da
Inteligência.

A Escola da
Inteligência é um programa
educacional que objetiva
desenvolver a educação
socioemocional no
ambiente escolar. A
metodologia promove, por
meio da educação das
emoções e da inteligência,
a melhoria dos índices de
aprendizagem, redução da
i n d i s c i p l i n a ,
aprimoramento das
relações interpessoais e o aumento da participação da família na formação integral dos
alunos.

Esse novo método garante aos alunos a oportunidade de uma mudança no
comportamento, de maneira que elas possam pensar antes de agir e que aprendam a
respeitar o outro seja ele colega, professor, merendeiras, os pais, as autoridades. Esse
modelo de educação visa resgatar valores, principalmente, a solidariedade e essencialmente
o respeito ao próximo.
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